
AVISO DE RETIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 040/2024.

O Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito do Município de Birigui/SP, torna
público  a  todos  os  interessados  que  procedeu  retificação  no  aviso  de
dispensa  eletrônica  em epígrafe,  e,  tendo em vista  que  as  retificações
afetam  a  formulação  das  propostas, será  reaberto  o  prazo  de
recebimento de proposta e período de lances.  Desta  forma TORNA
PÚBLICO a edição da presente Retificação, que visa alterações daquele
texto original, conforme segue: 

A) DAS RETIFICAÇÕES DO AVISO – PREÂMBULO:

CONTRATANTE

PREFEITURA DE BIRIGUI-SP

OBJETO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ATUALIZAÇÃO  DO  PLANO
DIRETOR DE TURISMO DESTINADA À SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 49.975,00 (QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO  REAIS).

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 25/06/2024 às 00:00 horas;

Até 27/06/2024 às 23:59 horas.

PERÍODO DE LANCES

De 28/06/2024 às 8h

Até 28/06/2024 às 14h

Dispensa Eletrônica nº 040/2024 – Aviso de Retificação



Torna-se público que PREFEITURA DE BIRIGUI, estado de São Paulo, por meio da Secretaria

de Administração/Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio, Divisão de Compras, Licitações e

Gestão de Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO,

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável.

Data da sessão: 28/06/2024

Link: www.bll.org.br

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas

B) FICA RETIFICADO O ITEM 3 DO ANEXO II DO AVISO, CONFORME ANEXO.

C) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidos pelo presente Aviso de Retificação. 

Birigui, 21 de junho de 2.024.

________________________

Leandro Maffeis Milani

Prefeito Municipal
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso  de sociedade simples:  inscrição  do ato constitutivo no Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no Cadastro  de  Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3 qualificação técnico-profissional:

3.1 certidão ou atestado que demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

3.2 comprovação de qualificação Técnico-Profissional, com participação de Turismólogo na equipe

técnica  prestadora  dos  serviços.  A comprovação  do  vínculo  profissional  pode  se  dar  mediante

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo

possível  a  contratação de profissional  autônomo que preencha os requisitos  e  se responsabilize

tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula nº 25, do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.
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